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INDICAÇÃO Nº 47/2026

Indica ao Poder Executivo 
Municipal, por meio dos órgãos 
competentes, a execução de 
serviços de limpeza, roçagem e 
manutenção das áreas públicas 
localizadas na Região Sul do 
município.

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
venho respeitosamente à presença de Vossa Excelência sugerir, por 
intermédio do setor competente, a realização de serviços de limpeza, roçagem 
e manutenção periódica das áreas públicas situadas na Região Sul deste 
município, em razão do crescimento excessivo do mato e do acúmulo de 
resíduos.

Justificativa

Diversos moradores da Região Sul têm manifestado preocupação 
com a falta de manutenção das áreas públicas, especialmente em razão do 
mato alto, que tem servido como meio propício para a proliferação de insetos, 
animais peçonhentos e outros vetores, colocando em risco a saúde e a 
segurança da população.

Além dos prejuízos à saúde pública, a situação compromete a 
mobilidade urbana, a visibilidade em vias e espaços públicos, bem como a 
qualidade de vida dos moradores, gerando sensação de abandono e 
insegurança.

Dessa forma, a execução regular dos serviços de limpeza e 
roçagem mostra-se indispensável para a promoção de um ambiente urbano 
mais seguro, salubre e organizado, contribuindo para o bem-estar coletivo e 
para a adequada preservação dos espaços públicos.
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DIANTE DO EXPOSTO, solicita-se a análise e o atendimento 
desta Indicação com a maior brevidade possível, em benefício dos moradores 
da Região Sul.

Plenário "Dr. Tancredo Neves", 7 de janeiro de 2026.

JÚLIO CÉSAR SANTOS DA SILVA
                                     “KIFÚ”
                                  -Vereador-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 7 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de De Santa Bárbara 
d´Oeste. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=J0HWCMRFM7290V69  ,
ou vá até o site https://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: J0HW-CMRF-M729-0V69
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